
                                                                 ESTADO DO PARÁ  
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
                      CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – CONGEM 
 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

O Sra. JULIANA DE ANDRADE LIMA responsável pelo Controle 

Interno do Município de Marabá, nomeada nos termos da Portaria 

nº 659/2016-GP, declara, para os devidos fins, junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos 

do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM de 25 de 

fevereiro de 2014, que analisou integralmente o PROCESSO Nº 

111/2014/CEL/PPE/SEVOP/PMM, originário do Pregão Presencial Nº 

012/2014, tendo por objeto contratação de empresa pelo sistema 

de registro de preços, para prestação de serviços de locação de 

máquinas e equipamentos, incluindo mão-de-obra e manutenção 

preventiva e corretiva, observados os detalhamentos técnicos e 

operacionais, para suprir as necessidades da Secretaria de 

Viação e Obras Públicas no Município de Marabá/PA, com base nas 

regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos 

legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido 

processo se encontra: 

 

( ) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de 

habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a 

gerar despesas para a municipalidade; 

(X) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de 

habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a 

gerar despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas no 

parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

(  ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade, conforme impropriedades ou 

ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado 

como anexo. 

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas 

estão sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob 

pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público 

Estadual, para as providências de alçada.  

 

Marabá, 07 de março de 2016.  

 

Responsável pelo Controle Interno:  

 

 

 

 

 

JULIANA DE ANDRADE LIMA 

Controladora Geral do Município  

Portaria nº 659/2016-GP 
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